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PROCEDIMENTO ELETRONICO N,: ZiZ4t20Z3
REQUERENTE: Departamento de Contratações públicas
Ánra ADMINISTRATIVA: Licitações e co'tratos Adminrstrativos
ÓncÃo INTERESSAD0: secretaria Municipal de Agricultura e Meio ArnbienteASsuNTo: controle prévio de legalidade de processo de contratação. pregão Eletrônico.oBJETo DA coNTRATAÇÃo: aquisição de caminhão para parrurh a rneçanizad.a.

EMENTA: CONTRCT-F DE LEGALIDADE DE PRoCESSODE CONTRATAÇÃO. MODALTDATfE PREGÃO.FORMATo ELE'rRôNrto. pROCEsso coM osDocuMENros NEcEssÁnros. DEscRrÇÃo oo õsJEiõE JUSTIFICATIVAS SIIFICIENTES. POSSIBILIDADE DOPROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECERFAVORliVEL.

1. RELATÓRIO.
o Deparlamento de contratações Públicas encaminha pam análise da prccuradoria-Geral opresente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. constam nopr ocesso administrativo físico:

D portar.ias n" g.377/2023 en" g.417/2023;

D Solicitação da contratação;
ilD Termo de referência e anexos;
IV) Documentação da pesquisa de preços;
V) Orçamento definitivo;
VI) Despacho de encarninhamento do prefeito Municipal;
VII) parecer Contábil.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'TJNDÂMENTOS DE F'ATO E DE DIREITO.
2. l. Informações ureliminares.
Impofiante asse\/erar, inicialmente, que colnpete à Procuradoria-Geral, nos tennos do art, 53 da

u Pruutrurltlento

1"""'"T:,:l"t"rvar 
a legislação apontada no corpo deste parecer, principahnenre no tocante a prazos e atosessenciais.

:::-t::t,_:^""":l:^Y,.""* nl.:"* regra, não.compere à procuradoria_Geral tecer considerações/r uurr)tuçl

:^"::1i:':ut]': 
d1|esente_contratação, tendo em visra a incidência do princípio da discr.icionariI_av uc utrçtIU

:::i1 |i_Adrninistmção 
púbrica ao Íraçar os parâmetros dos objetos e das contratações

como necessários' ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, i^o*u uailidade ou
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:1H:1#*Tãl1.oobjeto,especia1mentequando"*"o,u
com efeito' teceremos os apontarnentos peftinentes a cada etapalfasedo processo de contratação,confonne docu,rentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis à çontratacão.

2.2. Da Legislação anlicável.
considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas,é permitido que a Administraçao pública opte por qual legisla çã.o irâ adotar a cad.aprocesso decontratação.

Nesse rumo' vislumbra-se, pela clinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presenteploÇesso' optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,serão aplicadas as nomas previstas na Lei n" 10.520, de 2002,na Lei complemen tar n, 123, de 2006,bem como' de forma subsidiária, na Lei no 8.666, d,e 1993, para aÍàse externa da licitação e durante todaa relação çontratuar/obrigacionar com a pessoa jurícrica vencedora do certame.contudo' no que ta,ge à Íàse intema do processo de contratação, por i,existê,cia dei,compatibilidade' pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistênciade regulamentação local cle diversos institutos referentes às licitações e contratos administrativos,vislumlrra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n, 14.133/2027, paraÍündamentar os atos praticados pelos ageirtes públicos municipuis, não se tratando de aplicação coqjunta,vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.
Conf'orme o disposto na itova Lci clc

documento neccssário para a contratação de
e elementos clescr.itivos:

Licitações (art. 6o, inciso XXIII), termo de reÍ.erência é o
r betrs c serviçt_rs, que deve conter os seguintes parâmetros

"a) definição do obieto, incluídos sua rmturezq, os q,antitativos, o prazo do con.trato e, seJbr.o caso, a p_ossibilidade de sua prorrogação;
b) 'fitndanentaçdo tla conn:atuç.iiol que consisre nct reJêrência aos estutlos técnicos pr.elitilinat es

:::i;y;::"!:;:;:;;:,H:':!;,:::!:r possívet div,,is;; ;lses est,dos, ,,o extrato das párrcs q,,u ,,,ao

c) descrição da sohtção como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;d) requisitos da contr.otaçào;
e) modelo de execuç'ào dà obieto, qtte.consis.te rta defirtição de como o corúrat, deverlt produziros resurtado's pretendidos de,çde o seu in.ício a,é o seu Jn"nrronrenro;

r,!,#íi! ; i: f:;X !: ::;i:::;:; q "' ;;';;;;;;; ; execuç ã o do obi e, o s er,í ac o mp an h oda e

§ critérios de medição e de pagamerúo;
h) Jbmn e. critéyio,s de s eleçãoâo Jbrnececlor ;i) estimativas do valor da contratação, acontpanhadas dos pr.eços tutitítrios reÍerenciais, cletsmemório's de cálculo e dos docwnentos.que tyy iao strpot'le, com oi parâ,rctros utilizados para a

:i:::::;:ri:: 
preços e para os respecfivàs cátcutos, qí,u auron 

"r,rrto,. 
i"'i,,r*urto separado e

j) ade q uaç ão orçam erúár. i a,.,,
com efeito' trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais eleme,tos do termo dereferência serão abordados na sequência. Vejamos.
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2.3.1. Definicão e quantidade do objeto.

,.rj:l]:,::j::"::::T" ::,1-r: 
docum entos anexos descrevem o obj ero da contratação.indicando as inÍ'ormações necessárias para a contratação. 

rvYÇrrr u oojeto oa contratação,

considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos rimites dos conhecimentos desteórgão consultivo' é oportuno registrar que a descríção técnica dos itens que cornpõern o objeto dapresente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

considerando as peculiaridades do objeto du p."."rt" àntratação, vislumbra-se que o

;:lT:.ff1[:::'" 
prevê o prazo e as condiçõe, du 

"*..rçâo 
conrrahrar. havendo regras claras

2.3.3.

o ptazo de vigência da ata ç/oulo contrato, previsto no termo de reÍ'erência, está de acordosom as disposições legais que regem o tema.

o termo ds refbrência não previu os recursos orçamentários para fazer frenteà clespesaproveniente da contratação' Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábir quesupre a exigência legal.

2.3.5.

".u*r?oill*o 
de reÍ'erência não previu regras especificas para o recebimenro do objeto cla

De ssa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minutar do edital.

2.3.2.

2.3.6.

,.r.r.
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o irúeressepúblico da r ealização da presente contratação.

Destarte' como mecanismo de planejamento e organização do processo de contrataçâo, limitando-se a examinar aplesença dos elementos essenciais tlo docume,to, veriÍica-se qus o Termo de Ref-er€nciaatende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, pois fomece subsídios claros paÍa que os interessadospossam oferecer as suas propostas e iudica as cláusulas mí,imas para aexecução contratual, com asponderações indicadas neste parecer.

3;,,t"..:#.,:n':t:.:",":.:u',o.t"" 
o fi1al 

.da 
conrraração seja um seryidor púbtico de

l,,i,]l,;::llllJl;1.'.1-1"1: r:':'",* "o"ti"uia,;";".";;;;;;;'#;:;;ffi:,H'i::":;maior i,rpessoaliclacle na Íiscalização clas coutrata'U*, Or'r"rr.com efeito' considerando-se as peculiaridades do çaso e tendo em vista a justificativaapresentada no Ternro de Referência, reputo çomo vá1ida a indicação do(s) serviclor(es).
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consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços tealizad,a,constando o relatóriode pesquisa confeccionado pela secretaria Municipal rnteressada, com a metodologia adotada.

""r,,oIlii ,llll;::"'o""ndo 
a dinâmi"u ud,,rini,rrrfi;", ;;,rbrarn-se suficientes as inronnações

Ademais' cumpre consignar que a veracidade das inÍbnnações contidas na pesquisa de preços eadoção da rnetodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é deresponsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamenteas regras vigentes sobre o tema.

2.5. Da Minuta do Edital.
Deve sel Lttllizada a miuuta pach'ão tlenominada: "Edital pregão Elekônico - versão 2.23-.

No tocattte à escolha da moclaliclade pregão, os füldamentos estão assentados em cloisfatores; (i) a possibiliclaclc jurídica clc caracte rizaçàodo olrjoto da licitaçãr: çomo um bem/serviç,comum' nos tct:mos <ia Lei n'10'520, de2002; e (ii) a,ecsssidadc de se çontratar aqueie que

;}ffffi':norvalorpelo 
serviço/bem, clentro dos parâmcr*rs objerivamcnte fixados no proccsso

Nesse mmo' o Pregão é modalidadc dc licitação instituicla pcla Lci no 10.520, cle 2002,restrita à contratação dc bens e serviços comuns, co,r discipli,a e procedimc'tos própr.ios visan«loa aceletar o processo de escolha de futuros çontrataclos da Administração em hipótesesdetcrminadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as no'nas da Lei n" g.666/1993.
A própria Lei nrencionada alhures, em sell art. lo,parágraf'o ir,ico, csclarece , que sc deveentcnder por ,,bens 

c serviç«.rs Çomuns,,:
,, 
Cons i cleran t _s e hern e,s er.t,ir

#!;;;: !;!!:,:,:;:;,!i,,:"il!:::i:;;;iix|::,":!;;;,::!;:::;';;;;:;!:;"r:'"ii:;;:i;::
A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão ,,bens e serviços Çomuns,,,citem-se as considerações do insigne Professor José dos santos carvalho Filho, em sua obra"Manual de Dirçito Administrativo" (25u Ed., Editora Atlas, p.304),par? quem a amplitude dotermo "bens e sewiços comuns" pe,nite a adoção do pregão para praticamente todos os bens eserviços:

"Prn'a esltecificttr tytais os bens e serviços cotntuts, e ditutte da ltrevisão legul de ato,eguromentot', ./bi expecricrr.t , r)ect.eÍ, ": ;.;;;,""rio' a.a.zooo. N. arrcxo, ortre há aerntmerctção, pode constat,t.-,re ç174s pr.alicantetúe toclos os bens e ,rr.riço, yrrrr^
;?:;i:,y.i:,i.,xiiíf;í r,,il;J,n,i",a,ia" 

,;i,,,6,1a,í a,',;'i;r;;,"i,,i,""íi[',14,,, que o

Logo' em virlucle do tlbjeto pretenclido pela Administração, conÍbrme descrito no TerLnocle rçferência' ç considsraudo a sxistô,cia de um ,rcrcado vasto, cliversificatlo e capaz d,eicle,tificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regulariclade da adoçãoclo prcgão çomo nrodalidadç clesta licitagão.
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2.4. Da pesquisa de nrelos.

2.5.2.

cousiclerando-se quc o presente ççttamç aclotou o ftrrmato elstrôniço e te,do ern vistaa rsgra éjustamente cssa, ttão há outras considerações a sÊrsm apontadas nesta ru6rica.
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2.5.3. Do critério de julgamento.
o critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.

,.u.0.
No caso vertente não se aplica.

2.5.5. Dos resuisitos de habilitacão.
A docurnentação exigidu no. rrbi*ns r1.1 1, rr.12, rt.l3 e 11.14 do.,Edital pregâoEletrônico - Versâo 2.23,, estáadequada ao objeto da contratacão.

2.s.6. 
.No mais' veriÍica-se que fbram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n,8'666, cle 1gg3, especiarmente o disposto,ro ."* art.40.

,.u.
vislumbro adequadas as minutas ao utu e do contrato anexas ao editar, visto que preveem as

ffi'" 
essenciais dispostas no art' 55, ;; Lei 8.666, de 1993, conforme modero confêccionado pera

2.7. Recomendações.

urge esclareÇer, por Íitn, porque notória a relevância, quc a veracidacle de todas as infornrações

;*:ilJtação 
apresentadas são cle inteira ,".por.ubiliàade ,Ius age,tes públicos e privados

Neste ponto' cottvém chanrar atençâo paru apossitrilidacle de aplicação de sançõçs de naturezapolítica' administrativa, civil e pcnal em caso de marversação da verba púbrica e/ou enr razã,o dedescumpri,rento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração cle

ff Í:i:'J::',*i:;tTi:H:i'u' "J* 
t"rmo. da Lci r 8.42e, de tee2,bem como em cresrespeito à

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto' matrifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação,clesde que seja utilizacro o "Editar pregão Eretrônico - versão 2.23,,.

Hff'ã;l;,111?1,'j'l;"?li:fj:.';::=il,:.j.r5o,,ovia Ecorógica - Estrada parqueCaminho dor,Colono, ao(s) 5 rÍia(s) do mês cle setcmbro çte 2023.

Y
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